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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR DANIEL MARQUES


PROJETO DE LEI Nº 039/2022.
EMENDA MODIFICATIVA                                                                       Nº        /2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
[bookmark: _Hlk85548681]EMENDA QUE MODIFICA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 6582 – ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE MANEJO, – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA MODIFICATIVA:

Art. 1º - MODIFICA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 6582 – ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE MANEJO, – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, DO PROJETO DE LEI 039/2022, a ação abaixo:
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	MODIFICATIVA
	0147 
CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
	6582  ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE MANEJO
	2023
	PLANO ELABORADO 
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 800.000,00






Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada 5027 MAPEAMENTO DAS REDES SUBTERRÂNEAS DE DRENAGEM, elencada no ANEXO II LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023 constante no Projeto de Lei nº 039/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
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	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	[bookmark: _GoBack]
	0132
RESILIÊNCIA A DESASTRES
	5027 
MAPEAMENTO DAS REDES SUBTERRÂNEAS DE DRENAGEM
	2023
	MAPEAMENTO REALIZADO
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 200.000,00




Sala das Sessões, 30 de maio de 2022.






Daniel Marques
                                      Vereador





JUSTIFICATIVA:

A presente emenda modificativa tem como objetivo aumentar a verba destinada para Elaboração do Plano de Manejo, criando melhores condições de funcionamento do referido programa.

O Plano de Manejo visa levar a Unidade de Conservação a cumprir com os objetivos estabelecidos na sua criação; definir objetivos específicos de manejo, orientando a gestão da Unidade de Conservação; promover o manejo da Unidade de Conservação, orientado pelo conhecimento disponível e/ou gerado.
Ele estabelece a diferenciação e intensidade de uso mediante zoneamento, visando a proteção de seus recursos naturais e culturais; destaca a representatividade da Unidade de Conservação no SNUC frente aos atributos de valorização dos seus recursos como: biomas, convenções e certificações internacionais; estabelece normas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da Unidade de Conservação, zona de amortecimento e dos corredores ecológicos; reconhece a valorização e o respeito à diversidade socioambiental e cultural das populações tradicionais e seus sistemas de organização e de representação social.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação.
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